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 O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca 

e suplentes, para participarem da Reunião Extraordinária do Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado do Amapá, que acontecerá às 16h, no dia 17/10/2017 (terça

na sede deste CRC/AP, sito à Rua Hamilton Silva, nº 1180 

seguinte pauta:  

 
 
01- Eleger os Delegados Representantes (efetivo e suplente) ao pleito do 
CFC; 
 
 
 

No caso de falta, o Conselheiro deverá apresentar justificativa por escrito, conforme 

parágrafo 1º do artigo 7º do Regimento Interno d

Amapá. 

 
 

Macapá

Contador Fabiano Ribeiro Pimentel
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
Nº 011/2017 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, convoca os conselheiros efetivos 

e suplentes, para participarem da Reunião Extraordinária do Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado do Amapá, que acontecerá às 16h, no dia 17/10/2017 (terça

na sede deste CRC/AP, sito à Rua Hamilton Silva, nº 1180 - Centro, onde deliberará a

Eleger os Delegados Representantes (efetivo e suplente) ao pleito do 

No caso de falta, o Conselheiro deverá apresentar justificativa por escrito, conforme 

artigo 7º do Regimento Interno do Conselho Regional de Contabilidade do 

Macapá-AP, 10 de outubro de 2017. 
 
 

 
Contador Fabiano Ribeiro Pimentel 

CRC/AP nº 001573/O-5 
Presidente do CRC/AP 
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CONTABILIDADE DO ESTADO DO 

os conselheiros efetivos 

e suplentes, para participarem da Reunião Extraordinária do Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado do Amapá, que acontecerá às 16h, no dia 17/10/2017 (terça-feira), 

entro, onde deliberará a  

Eleger os Delegados Representantes (efetivo e suplente) ao pleito do 

No caso de falta, o Conselheiro deverá apresentar justificativa por escrito, conforme 

o Conselho Regional de Contabilidade do 


